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EDITORIAL

número de em-
presas criadas em 
2021 bateu recor-

de absoluto, atingindo a 
marca de 4,026 milhões 
de novos empreendimen-
tos em apenas um ano - 
crescimento de 19,7% na 
comparação com o ano 
anterior. A análise fria 
dos números faz parecer 
que a economia brasi-
leira está ‘voando’, como 
propala nosso ministro 
da Economia, Paulo Gue-
des. No entanto, basta 
uma análise mais detida 
à realidade por trás dos 
números que fica percep-
tível que a situação não é 
bem assim.

Conforme dados do 
próprio Ministério da 
Economia, o ano de 2021 
se encerrou com um total 
de 12 milhões de desem-
pregados, o equivalente 
a 11,1% da força de tra-
balho nacional. Quem 
não quis se tornar esta-
tística, precisou usar de 
todas as forças para ga-
rantir a renda suficien-
te para pagar as contas 
e cuidar de suas famí-
lias. Eis, então, a razão 
principal para o enorme 
salto no número de em-

presas criadas em 2021: 
a necessidade.

Isso fica perceptível 
em cada conversa com 
os atores do mercado, 
em especial no setor de 
alimentação. Hoje, res-
taurantes, hotéis e lan-
chonetes enfrentam di-
ficuldade para encontrar 
trabalhadores qualifica-
dos porque precisaram 
demiti-los no auge da 
pandemia. Sem empre-
go, esses trabalhadores 
migraram para outros 
setores ou... criaram 
suas próprias empresas. 
Eles são impulsionados 
por uma economia cada 
vez mais dinâmica, visto 
que hoje não é necessá-
ria uma grande estrutura 
para atendimento ao pú-
blico. Um espaço na co-
zinha de casa basta para 
elaborar quitutes e des-
pachá-los via aplicati-
vos de delivery. Basta ver 
que de cada 10 empresas 
abertas, 8 são de micro-
empreendedores indivi-
duais - os MEIs.

Essa tendência já ha-
via sido observada em 
2020, primeiro ano da 
pandemia de covid-19, 
quando o contingente 
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O de desempregados au-
mentou de forma assus-
tadora. A pesquisa GEM 
(Monitor de Empreende-
dorismo Global, na sigla 
em inglês) identificou 
que o número de em-
preendedores nascentes 
(com menos de 3 meses 
de negócio) motivados 
pela necessidade saltou 
de 20,3% em 2019 para 
53,4% em 2020.  

É normal que as cri-
ses impulsionem o surgi-
mento de novos negócios 
e certamente há um efei-
to favorável à economia, 
com mais pessoas con-
seguindo meios para ga-
rantir o sustento de suas 
famílias, o que faz toda 
a engrenagem girar. Po-
rém, ainda é preciso ver 
até onde esses empreen-
dedores conseguirão che-
gar, já que abrir uma em-
presa - principalmente 
como MEI - é uma tarefa 
muito mais fácil do que 
mantê-la em funciona-
mento. Eles precisarão de 
uma forte rede de apoio 
para guia-los e ajuda-los 
a encontrar o tão almeja-
do sucesso. Pode ser mais 
difícil, mas certamente 
será recompensador.
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ASSESSORIA JURÍDICA: 
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Cristiano Oliveira (*)        
 
Em 1º de fevereiro de 2024, 

a Resolução 5.118 do Conse-
lho Monetário Nacional trouxe 
mudanças substanciais nas 
regulamentações que regem o 
mercado de crédito rural privado 
do Brasil, pegando muitos partici-
pantes do mercado desprevenidos. 
À medida que as partes interessadas no 
setor do crédito rural enfrentam a incerte-
za em torno destas alterações, torna-se 
imperativo aprofundar as potenciais con-
sequências destas medidas. Assim, em 
vez de focar apenas nas intenções articu-
ladas pelos reguladores, é essencial uma 
análise abrangente dos seus impactos, ou 
seja, uma Análise do Impacto Regulatório 
(AIR), ainda que seja sucinta.  

A AIR poderia ter sido realizada pela 
equipe econômica o Ministério da Fa-
zenda (MF), todavia, o voto apresentado 
pelo órgão afirma que a AIR nesse caso 
seria desnecessária, entre outras razões, 
porque “aprimora a política pública para o 
desenvolvimento do mercado privado de 
crédito rural e imobiliário”. O voto ainda 
argumenta que não haverá custos para 
os participantes do mercado e não cons-
titui uma mudança substancial da política 
econômica. Entretanto, estes argumentos 
merecem um exame mais aprofundado, 
uma vez que as medidas afetam instru-
mentos do mercado de crédito que repre-
sentam 60% do estoque total de crédito 
rural brasileiro, que atualmente é algo em 
torno de R$ 1 trilhão.

Antes de realizar este exame, cabe 
uma breve descrição das medidas e de 
suas intenções. Entre as medidas que 
merecem destaque estão: (i) a proibição 
das emissões de CRAs com lastro em títu-
los de dívida de emissão de companhias 
abertas não relacionadas aos setores do 
agronegócio; (ii) a vedação da emissão de 
CRAs com lastro em direitos creditórios 
originados de operações entre partes 
relacionadas ou de operações financei-
ras cujos recursos sejam utilizados para 
reembolso de despesas e; (iii) a  vedação 
da emissão de LCAs com lastro em adian-
tamentos sobre operação de câmbio, cré-
ditos à exportação, inclusive certificados, 
cédulas ou notas deles representativos, 
certificados de recebíveis, inclusive CRA, 
e debêntures.

No que tange as suas intenções, o 
comunicado feito em conjunto pelo Minis-
tério da Fazenda e o Banco Central afirma 
que o intuito das alterações era “aumentar 
a eficiência da política pública no suporte 
aos setores do agronegócio e imobiliário, 
assegurando que os referidos instru-
mentos sejam lastreados em operações 
compatíveis com as finalidades que justi-
ficaram a sua criação e contribuindo para 
um mercado de crédito mais robusto”. 
Afirma ainda que: “Os aprimoramentos 
introduzidos pela nova regulamentação 
têm por objetivo aumentar a efetividade 
dessa política, de modo que os recursos 
captados por meio desses instrumentos 
financeiros sejam direcionados de forma 
mais eficiente para o financiamento dos 
setores do agronegócio e imobiliário”.

De certa forma todas estas medidas e 
suas intenções apontam em um sentido 
único que é a restrição ao acesso e a um 
volume maior de crédito através destes 
instrumentos. Em outras palavras, criam 
restrições severas na demanda por cré-
dito. A intenção de ir nessa direção é 
clara quando se observa que segundo 
a medida (i) a partir de agora somente 
empresas que comprovarem possuir 2/3 
de sua receita consolidada no agronegó-
cio poderão emitir CRAs. Se por um lado 
essa medida busca corrigir o que muitos 
classificam como uma distorção o fato de 
empresas que tenham uma relação tê-
nue com o agronegócio acessem a este 
instrumento de crédito (algo que surgiu 
a partir da decisão do colegiado da 
CVM em 2016 referendando a emissão 
de CRAs pelo Burguer King), por outro 
lado, a resolução cria um critério mais 
complexo de qualificação, que certamen-
te possui custos maiores de aferição e 
que possui o potencial de gerar disputas 
judiciais. 

Ademais, as medidas (ii) e (iii) restrin-
gem de forma significativa o volume de 
crédito que poderá ser demandado mes-
mo por aqueles que, em teoria, estarão 
qualificados a acessá-los. Um levanta-
mento realizado pelo Clube FII mostra 
que se as medidas tivessem entrado em 
vigor no início de 2023, 60,2% das capta-
ções de R$ 37 bilhões em CRAs ao longo 
do ano não se enquadrariam nas novas 
normas, sendo que cerca de 70% dessas 
captações que não ocorreriam seriam de 
empresas que cumpririam a regra de 2/3 
para ser considerada do setor, ou seja, o 
setor deixaria de ter acesso a cerca de 
R$ 16 bilhões de crédito. O que permite 

inferir que as medidas implicam 
em uma redução no volume de 
crédito privado demandado pelo 
agronegócio no Brasil.

Conforme a nota, as medi-
das têm a intenção de direcio-
nar o uso desses instrumentos 
para quem “eles foram desti-

nados originalmente”. O que em 
uma primeira análise poderia ser 

algo bom para os empresários do agro-
negócio, uma vez que com uma menor 
demanda e uma oferta de crédito cons-
tante seria criada um excesso de oferta 
capaz de reduzir o custo para se tomar 
crédito, ou seja, seria possível obter um 
volume de crédito maior e mais barato 
do que é atualmente através desses 
instrumentos. No entanto, não existem 
garantias de que o volume ofertado de 
crédito permaneça o mesmo que existe 
hoje.  Aliás, existem algumas razões para 
acreditar que a oferta seguirá a mesma 
direção da demanda. 

Uma delas é que a perda de diver-
sificação que terá impacto na oferta de 
recursos. A exclusão de empresas que 
ostentam fontes de receitas sólidas e que 
cumprem as suas obrigações não deverá 
agradar aos investidores, podendo afastar 
muitos deles devido a estas saídas. A 
confiança dos investidores também po-
derá diminuir, enfrentando desafios tanto 
de curto como de médio prazo. A curto 
prazo, estas medidas poderão prejudicar 
a capacidade de muitas empresas refi-
nanciarem as suas dívidas, conduzindo 
potencialmente a inadimplências com 
grande visibilidade que poderão dissuadir 
ainda mais os investidores. A médio pra-
zo, os investimentos antes considerados 
seguros e lucrativos poderão a partir de 
agora ser vistos como mais arriscados, 
dissuadindo os investidores conserva-
dores e necessitando de prémios mais 
elevados para compensar os aumentos 
de risco percebidos. Ambas as questões 
apontam para um custo mais elevado do 
crédito para o agronegócio. Assim, com 
base nesses argumentos,  ao contrário do 
argumento do MF para a isenção do AIR, 
é implausível garantir que as medidas 
terão um custo nulo aos participantes. 
Além disso, outra consequência destas 
medidas é um retrocesso na democrati-
zação do acesso a tais investimentos. É 
previsível que muitos investidores sejam 
excluídos do mercado devido à oferta 
reduzida destes títulos, que atualmente 
oferecem bons retornos com baixo risco, 
limitando efetivamente o acesso a gran-
des investidores.

O fato é que estas medidas em conjun-
to, apesar de sinalizarem ter boas inten-
ções, trazem muitas consequências não 
antecipadas pelos reguladores, muitas 
delas não intencionais e ainda imprevi-
síveis considerando que se trata de uma 
mudança abrupta em um mercado que 
ganhava dinâmica e apresentava ampla 
expansão.  Estas alterações constantes e 
significativas nas regras do jogo, sempre 
geram um sério problema de inseguran-
ça jurídica, que invariavelmente afasta 
participantes do mercado. Afinal, o que 
garante a eles que novas mudanças re-
levantes não virão? Incerteza agora é a 
palavra que está na mente dos atores do 
mercado de crédito rural privado do Brasil. 
Incertezas, por exemplo, a respeito das 
isenções tributárias, dado que hoje essas 
operações de crédito são isentas de IOF 
e que há isenção de IR para investidores 
que são pessoas físicas. Ninguém sabe o 
que irá acontecer. O que se sabe é que o 
atual governo busca desesperadamente 
por novas receitas. 

Nesse sentido, essas medidas mos-
tram uma clara intenção do governo em 
forçar a migração para operações de cré-
dito que são tributadas. Ou seja, pode ser 
que todas estas mudanças tenham sido 
motivadas somente pela busca de se ar-
recadar mais tributos. Talvez, uma inten-
ção menos evidente seja a de direcionar 
essas demandas para os instrumentos de 
crédito direcionados pelo Estado. O que 
seria uma mudança de política econômica 
relevante e um retrocesso considerando 
que: (i) os últimos anos mostraram que 
é possível haver uma perfeita integração 
do agronegócio brasileiro com o mercado 
de capitais; (ii) que não existem recursos 
suficientes nessas fontes para financiar 
e expandir o setor e; (iii) que a alocação 
estatal gera privilégios e não costuma pri-
mar pela busca da eficiência. Tomara que 
essas medidas não levem o agronegócio 
nesta nova (velha) direção, pois se trata 
do setor mais dinâmico e bem sucedido 
da economia e que hoje impulsiona não 
somente as exportações, mas a economia 
brasileira.

*CRISTIANO OLIVEIRA é professor Asso-
ciado da Universidade Federal do Rio Grande 
e Head of Research da Rivool Finance

A necessidade faz a hora
Da Intenção ao Impacto

Matheus Pagani (*)   
No atual cenário empresarial, 

marcado por intensa competitivida-
de e digitalização, os softwares de 
Customer Relationship Management 
(CRM) emergem não somente como 
ferramentas, mas como um farol 
guiando as empresas rumo à pros-
peridade. Essas soluções, essenciais 
para o sucesso em qualquer setor ou 
porte de negócio, hoje transcendem a sim-
ples gestão de contatos, posicionando-se como 
um pilar estratégico para moldar interações com 
os consumidores.

Até por conta desse potencial, o mercado de 
CRM tem apresentado um crescimento constante 
e significativo ao longo dos últimos anos. Em 2023, 
essa lógica não foi diferente. Em um contexto 
econômico desafiador, a ênfase na conquista e 
retenção de clientes impulsionou a relevância da 
ferramenta nos orçamentos das empresas, princi-
palmente por conta do objetivo de aprimorar inte-
rações e relacionamentos com os consumidores.

Contudo, 2023 não foi um ano sem desafios. 
Dadas as circunstâncias econômicas, investi-
mentos em tecnologia ocorreram de maneira 
mais cautelosa. Muitas companhias enfrenta-
ram a necessidade de reduzir custos, incluindo 
cortes de pessoal e aquisições. Esse cenário 
reflete em uma mudança no mercado, onde 
o crescimento a qualquer custo cedeu lugar à 
prudência nos investimentos.

E nesse ano?
Olhando para 2024, a adoção dos softwares 

de CRM se apresenta como um desafio con-
tínuo, principalmente no que tange ao treina-
mento e aceitação dos usuários. A expectativa 
se concentra na evolução constante dessas 
ferramentas, com a emergência de novas tec-
nologias e tendências. Manter-se os sistemas 
atualizados a necessidade dos clientes é, por-
tanto, imprescindível.

A integração da inteligência artificial (IA) nas 
soluções de CRM também passa a ser um foco 
central. Embora a IA esteja ganhando terreno 
no mercado corporativo, ainda há um grande 
descompasso entre as necessidades reais das 
empresas e as oportunidades oferecidas pela 
inovação. Reduzir essa lacuna é um dos princi-
pais dilemas para 2024.

Por mais que a tecnologia seja atraente, 
ainda faltam resultados concretos no setor 

comercial. Para que isso aconteça será 
preciso entender como todo o volume 

de dados produzidos pelas soluções 
pode interagir com os bancos de da-
dos de IAs generativas para agilizar 
e otimizar processos. Além disso, 
as corporações precisarão também 
ser educadas em termos de CRM 

para conseguir implementar a cultura 
de gestão do relacionamento com os 

clientes na rotina das equipes de vendas. 
Sem isso, não há dados para tornar a IA 

verdadeiramente relevante.
Outra preocupação crescente é a segurança 

dos dados. Com o aumento dos ataques ciber-
néticos, assegurar a proteção das informações 
dos clientes é um desafio significativo para os 
fornecedores de CRM.

Desafios por melhores resultados
A partir deste contexto, se torna perceptível 

que ambas as tendências compartilham um 
ponto em comum: a necessidade de lidar e ma-
nusear um alto volume de dados. Mais do que 
isso, tais desafios levam as companhias a terem 
que se adaptar rapidamente às mudanças, man-
tendo a confiança e a satisfação do consumidor. 
Sendo assim, tornar a tecnologia cada vez mais 
rápida e responsiva, sem que isso signifique 
abrir mão de um ambiente seguro, deve liderar 
os caminhos do setor em 2024.

Além disso, conquistar a adesão dos usuá-
rios é um desafio fundamental. Afinal, são eles 
os responsáveis pela construção das informa-
ções que mostrarão os caminhos às lideranças 
da empresa. Dessa forma, a escolha pelos 
melhores recursos passa pelas opções que 
possam ser integradas às operações diárias, 
automatizando rotinas e facilitando a inserção 
de dados.

É importante destacar ainda que soluções 
dependentes exclusivamente da iniciativa da 
equipe tendem a ser menos eficazes nesse 
universo, uma vez que elas tendem a cair em 
desuso e não serem efetivas. Uma abordagem 
consultiva na implementação de CRMs, com 
serviços adaptáveis à realidade específica de 
cada organização e suporte adequado, pode ser 
a chave para um uso mais eficiente e assertivo 
do sistema.

*MATHEUS PAGANI é CEO e cofundador 
da Ploomes, a maior empresa com foco em 
CRM da América Latina.

Mercado de CRM em 2024
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/24- PG 
 

Acolhimento de propostas eletrônicas até as 08h (horário de 
Brasília-DF) do dia 23/02/2024. 

 
 
O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC – Polo Socioambiental Sesc 
Pantanal, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, comunica a realização 
de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo, do tipo MENOR PREÇO 
PREÇO GLOBAL, regida pela Resolução Sesc n.” 1.570/23 do Conselho Nacional do 
Serviço Social do Comércio, pelas disposições deste instrumento convocatório e de 
seus anexos, para: 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS E/OU DEDETIZAÇÃO DAS 
UNIDADES OPERACIONAIS QUE COMPÕE O POLO SOCIOAMBIENTAL SESC 
PANTANAL. 
 
O edital e seus anexos estão disponíveis no site do Sesc Pantanal 
www.sescpantanal.com.br/licitacoes e a sessão de lances será realizada no 
Sistema Licitações-e, no endereço www.licitacoes-e.com.br, sob o nº. 1038119 onde 
as propostas deverão ser apresentadas via sistema eletrônico até às 08h00min do dia 
23/02/2024, sendo que a abertura das propostas será às 09h00min e a sessão 
pública de lances terá início às 10h00min do dia 23/02/2024.  
 
Deve ser considerado o horário de Brasília/DF. 
 
 

Várzea Grande/MT 09 de fevereiro 2024. 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitação  
Polo Socioambiental Sesc Pantanal 

 

COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE ALTO PARAGUAI
LIMITADA – COOPEGAP CNPJ: 26.583.047/0001-19

Edital de Convocação

O Diretor Presidente da Cooperativa dos Garimpeiros de Alto Paraguai Limitada-
COOPEGAP, conforme determinado em seu Estatuto Social, Art. 16º, convoca seus
cooperados, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar Câmara
Municipal de Alto Paraguai, na Rua 15 de Novembro, nº 85, Centro, Alto Paraguai/, CEP
78410-000, no dia 05 de Março de 2024, às 07h 00min em primeira convocação com 2/3
(dois terços) dos associados, às 8h00min em segunda convocação com metade mais um
dos associados ou ainda às 9h00min em terceira e última convocação com a presença de
no mínimo 10 (dez) associados para deliberarem sobre os seguintes assuntos, que
compõem a ordem do dia:

1. Aprovação  e assinatura do termo de cooperação com a COOMIPAZ E COOPEGAP.
2. Assuntos Gerais

Alto Paraguai/MT, 16 de fevereiro de 2024.

FRANCISCO CARLOS DE ARAUJO BARROS 

Diretor-Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2024

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Água Boa, 
Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se; a 
seguinte Licitação regida pela Lei nº. 13.019/1994. OBJETO: 
Chamamento Público visando a realização da parceria para 
celebração de termo de fomento com a finalidade de fortalecer o 
elo entre o poder público e a sociedade civil, estimulando a 
colaboração mútua na promoção de atividades de interesse 
público, bem como representar o Município de Água Boa no 
FESTRILHA 2024, através de apresentações de danças 
folclóricas. REALIZAÇÃO: 22/03/2024. HORAS: 08h30min. 
HORÁRIO DE BRASILIA. O Edital contendo as instruções 
estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min às 
11h30min e das 13h30min às 17h30min e também através do 
s i t e  w w w . a g u a b o a . m t . g o v . b r  e  d o  e - m a i l 
licitacao@aguaboa.mt.gov.br.
Água Boa - MT, 16 de fevereiro de 2024.

Ivania Cezira Volpi - Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
AVISO DE ABERTURA DE

ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇO
PROCESSO N° 187/2023

TOMADA DE PREÇO N° 007/2023
O Município de Água Boa-MT, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que, decorrido o prazo e 
julgado as interposições de recurso da fase de habilitação da 
licitação acima referenciada que tem por objeto: Contratação de 
empresa para execução de ampliação e reforma da Escola 
Municipal Professora Simone Fernandes da Silva Freitas, 
situada no Projeto de Assentamento Santa Maria, zona rural do 
Município de Água Boa-MT, com recursos oriundos do Termo de 
Convênio nº 1389/2023, comunica que a abertura dos 
envelopes de propostas de preço das empresas habilitadas, 
será: DATA: 20/02/2024. HORÁRIO: 08h30min, horário de 
Brasília. LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Água Boa-
MT. Água Boa/MT, 16 de fevereiro de 2024.

Adriana Cândida Pacheco
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2024 - RESULTADO

A Agente de Contratação, no uso de suas atribuições informa a 
todos os interessados que sagrou-se vencedora da Dispensa 
Licitação Eletrônica nº 005/2024, que tem por objeto a : 
DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI – MT, conforme artigo 75, II da 
Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 023/2023, A 
empresa FAROL IND. E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: : 
49.441.824/0001-96, com a proposta no valor de R$ 20.936,12 
(vinte mil, novecentos e trinta e seis reais e doze centavos). 
Maiores informações poderão ser adquiridas pelo site: 
www.altotaquari.mt.gov.br. Qualquer dúvida poderá ser 
esclarecida através dos fones (66) 3496-1448 – 3496-1741 ou 
pelos e-mails já mencionados.
Alto Taquari – MT, 16 de fevereiro de 2024.

Thaís Regina Bender de Souza
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024
O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público aos 
interessados que realizará licitação cujo objeto é o Registro de 
Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação dos Serviços de Mão de Obra 
Terceirizadas, em atendimento à demanda das diversas 
Secretarias Municipais. Modalidade: Pregão. Forma: 
Eletrônica. Tipo: Menor preço por item. Data de Abertura: 05 de 
março de 2024, às 09h00min (horário de Brasília). O Edital, na 
í n t e g r a ,  e s t á  d i s p o n í v e l  e m : 
ht tp : / /www.araputanga.mt.gov.br /categor ia /pregao-
e l e t r o n i c o ; h t t p s : / / w w w . l i c i t a n e t . c o m . b r , 
seplan3@araputanga.mt.gov.br.
Araputanga/ MT, 16 de fevereiro de 2024.

Cristina Maria de Lima - Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

CONVOCAÇÃO PARA RETORNO DA SESSÃO DO

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 024/2023
O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio 
Verde MT, nomeada pela Portaria nº 041, de 05 de janeiro de 
2024, CONVOCA as empresas participantes da Tomada de 
Preços cujo o objeto trata da Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia (fornecimento de 
mão-de-obra e materiais) para construção do Esquadrão de 
Policiamento Montado (Cavalaria), do município de Lucas do 
Rio Verde-MT, para o retorno da sessão pública que ocorrerá no 
dia 20/02/2024 às 08:00 horas (horário de Mato Grosso) que 
ocorrerá na Sala Matrinxã, localizada na Avenida América do 
Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde/MT. CEP 
78.455–000. Lucas do Rio Verde MT, 16 de fevereiro de 2024.

Paulo Henrique Brincker - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024
REGISTRO DE PREÇO N° 003/2024

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preço para 
contratação de empresa para o fornecimento de insumos para 
Diabetes para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Lucas do Rio Verde - MT. Empresas vencedoras 
valor total: R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais): OK 
BIOTECH COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS 
O D O N T O - M E D I C O  H O S P I TA L A R E S  LT D A E P P 
(36441185000117) com os lotes: 1 e 3 no valor total de R$ 
179.000,00 (cento e setenta e nove mil reais). INJEX 
INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA (59309302000199) com o 
lote: 2 no valor total de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).
Lucas do Rio Verde - MT, 16 de Fevereiro de 2024.

Sirlei Amaro da Silva - Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024
REGISTRO DE PREÇO N° 004/2024

Objeto: Pregão Eletrônico para o Registro de Preço para 
contratação de empresa especializada para fornecimento de 
produtos de Gêneros Alimentícios, para uso das Secretarias 
Municipais da Prefeitura de Lucas do Rio Verde/MT. Empresas 
vencedoras valor total: R$ 248.636,65 (duzentos e quarenta e 
oito mil e seiscentos e trinta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos): JAISSON DA ROSA EIRELI ME (26954301000148) 
com os itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 no valor total de R$ 248.636,65 
(duzentos e quarenta e oito mil e seiscentos e trinta e seis reais e 
sessenta e cinco centavos).
Lucas do Rio Verde - MT, 16 de Fevereiro de 2024.

Sirlei Amaro da Silva - Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024

Objeto: Pregão Eletrônico para a Contratação de empresa com 
fornecimento de mão de obra exclusiva para prestação de 
serviços de coveiro, para Cemitério Municipal do Município de 
Lucas do Rio Verde/MT. Realização: Por meio do site: bll.org.br. 
Data de Início para o recebimento das propostas: Das 17:00 
horas do dia 15/02/2024 até as 08:00 horas do dia 04/03/2024 
(horário de Brasília). Data e horário de início da sessão: Dia 
04/03/2024 às 09:00 horas (horário de Brasília). Data e horário 
de início da disputa: Dia 04/03/2024 às 09h00 Horas (horário de 
Brasília). Edital Completo: Afixado no endereço Av. América do 
Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde MT.CEP: 
78455-000 – Fone: 65 3549-8300 e na Internet, site 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site bll.org.br. Fundamento 
Legal: Regida pela Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 6.248/2023 e 6.253/2023 e demais legislações 
aplicáveis ao caso.
Lucas do Rio Verde MT, 14 de Fevereiro de 2024.

Sirlei Amaro da Silva - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024

REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2024
 Objeto: Pregão eletrônico para aquisição de Material Elétrico, 
Postes de Concreto e Suporte tubular de uso nas manutenções 
da Iluminação Pública que serão utilizados nas demandas das 
Secretarias do Município de Lucas do Rio Verde-MT. 
Realização: Por meio do site: bll.org.br. Data de Início para o 
recebimento das propostas: das 17:00 horas do dia 20/02/2024 
até as 08:00 horas do dia 04/03/2024 (horário de Brasília). Data 
e horário de início da sessão: Dia 04/03/2024 às 09:00 horas 
(horário de Brasília). Data e horário de início da disputa: Dia 
04/03/2024 às 09:00 horas (horário de Brasília). Edital 
Completo: Afixado no endereço Av. América do Sul, Nº 2500 S, 
Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde MT.CEP: 78455-000 – 
F o n e :  6 5  3 5 4 9 - 8 3 0 0  e  n a  I n t e r n e t ,  s i t e 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site bll.org.br. Fundamento 
Legal: Regida pela Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 6.248/2023 e 6.253/2023 e demais legislações 
aplicáveis ao caso.
Lucas do Rio Verde MT, 16 de Fevereiro de 2024.

Sirlei Amaro da Silva - Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 56/2023
A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de 
Nobres-MT, através da Pregoeira Sra. Hemily Natalye Alves 
Pereira, nomeada pela portaria 26/2023, torna público aos 
interessados, que no PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 
56/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO - TECIDOS, AVIAMENTOS, MATERIAL PARA 
ARTESANATO E AFINS, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, POR PERIODO DE 12 
MESES, cuja abertura ocorreu no dia 19/01/2024 às 09h 
(Brasília), sagraram-se vencedoras as empresas G. M. BAUER 
COMERCIO E LICITACOES, inscr i ta  no CNPJ n° 
45.740.175/0001-73, com o valor global de R$ 11.452,05 (onze 
mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinco centavos), G 
T A ATACADO E VAREJO LTDA inscrita no CNPJ n° 
20.257.784/0001-45, com o valor global de R$ 8.967,60 (oito mil 
e novecentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos), 
LEMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 
inscrita no CNPJ n° 40.686.937/0001-87, com o valor global de 
R$ 3.989,25 (três mil e novecentos e oitenta e nove reais e vinte 
e cinco centavos), LM SUPRIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ 
n° 09.211.625/0001-77, com o valor global de R$ 45.734,85 
(quarenta e cinco mil e setecentos e trinta e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos), MARIA JOSE DOS REIS NETO LTDA 
inscrita no CNPJ n° 10.226.940/0001-57, com o valor global de 
R$ 378.065,60 (trezentos e setenta e oito mil e sessenta e cinco 
reais e sessenta centavos), MOTTIVA COMERCIO DE 
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA inscrita no CNPJ n° 
49.105.589/0001-81, com o valor global de R$ 36.016,45 (trinta 
e seis mil e dezesseis  reais e quarenta e cinco centavos), 
SIMONE KACIANO DE ARAUJO LTDA inscrita no CNPJ n° 
11.234.029/0001-54, com o valor global de R$ 20.194,41 (vinte 
mil e cento e noventa e quatro  reais e quarenta e um centavos).
Nobres, 08 de fevereiro de 2024.

Hemily Natalye Alves Pereira - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
O Município de Primavera do Leste por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e no 
Decreto Municipal nº 1879, de 20 de dezembro de 2019, torna 
público a abertura do presente Edital de Chamamento Público:

EDITAL DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2023

(Regido a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto nº 
8.726, de 27 de abril de 2016, e no Decreto Municipal nº1629, de 
13 de janeiro de 2017 e demais legislações aplicáveis). 
Setor/Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Tipo: CHAMAMENTO PÚBLICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A DEMANDA 
E CONSUMO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME 
ART. 14 DA LEI Nº 11947/2009 E RESOLUÇÃO 06/2020 DO 
FNDE AO PNAE. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO 
DAS INSCRIÇÕES. Data de abertura: Dia 26 de fevereiro de 
2024. Hora: 09h00min (Fuso Horário de Cuiabá - MT). Local: A 
abertura das propostas deverá ser entregue até a data final do 
dia 23 de fevereiro no setor de Licitação para conferência e, 
posteriormente, na data 26 de fevereiro será realizada em 
sessão pública a formalização das propostas, no Auditório de 
Licitações localizada na Prefeitura Municipal de Primavera do 
Leste - situado na Rua Maringá, nº 444 - Bairro: Centro - 
Município de Primavera do Leste/MT. INFORMAÇÕES: 
Comissão Permanente de Licitação – Setor de Licitações - 
Telefone: (66) 3498-3333 Ramal 215. Atendimento: 07hs ás 
13hs. E-mail: licita3@pva.mt.gov.br. ENDEREÇO PARA 
RETIRADA DO EDITAL. O Edital completo, projetos e planilhas 
poderão ser retirados no site da Prefeitura Municipal de 
P r i m a v e r a  d o  L e s t e  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o : 
http://www.primaveradoleste.mt.gov .br, na opção “Editais e 
Licitações”. Primavera do Leste - MT 16 de fevereiro de 2024.

Adriana Tomasoni - Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
CONCORRÊNCIA N° 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 569/2023
QUARTA SESSÃO

AVISO DE PRAZO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL
A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato 
Grosso, através da Comissão especial Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 639/2023 torna público para os fins e efeitos do 
disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/93, fica aberto o prazo 
recursal de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de 
recursos. O recurso poderá ser protocolizado nesta Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Maringá, 444, Centro, Primavera do Leste 
- MT, CEP 78.850-000, Setor de Licitações, ou enviado no e-
mail lici-ta3@pva.mt.gov.br. Ficaram os envelopes retidos no 
Setor de Licitações, até que fique decidido acerca de eventuais 
recursos que possam ser apresentados em cima da decisão 
exarada. A íntegra do referido documento encontra-se a 
disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Rua 
Maringá, 444, Centro, Primavera do Leste – MT onde os 
l i c i t a n t e s  p o d e r ã o  o b t e r  v i s t a s  e  n o  e n d e r e ç o 
www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone Empresas - Editais e 
Licitações. Original Assinado nos autos do processo.
Primavera do Leste - MT, 25 de janeiro de 2024.

Adriano Conceição de Paula - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
ACHA-SE ABERTA LICITAÇÃO ABAIXO DESCRITA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024

A Prefeitura Municipal de São Felix do Araguaia, Estado de 
Mato, através de seu Pregoeiro torna público a realização 
através da plataforma eletrônica www.bnc.org.br, por 
intermédio da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (BNC), 
certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico SRP Nº 
002/2024, do tipo de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
Tendo por Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
COMPOSTA POR UMA (01) ROÇADEIRA DE ARRASTO E 
UMA (01) PLANTADEIRA ADUBADEIRA DE ARRASTO PARA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICIPIO 
DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT, EM CONSONÂNCIA 
COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO CONVÊNIO 
Nº 0806/2023 JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA FAMÍLIAR – SEAF, conforme especificações 
do Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada 
para o dia 01 de Março de 2024, às 08h30min. O inicio de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir das 
08h30m do dia 21/02/2024 até as 08h30m do dia 01/03/2024. 
Maiores informações e entrega de editais no endereço 
eletrônico: www.bnc.org.br, por intermédio da BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (BNC). Informações poderão ser 
obtidas ainda pelo e-mail: pregaosfa@outlook.com ou através 
do site: http://www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/ ou retirar na 
própria sede da prefeitura das 08h30min às 13h00min. Para 
maiores informações entrar em contato pelo tel. (66) 3522-
1606, ramal 35, Falar no Departamento de Licitações com Jean 
Flávio ou Thayane.
São Felix do Araguaia – MT, em 16 de fevereiro de 2024.

Jean Flávio dos Santos Milhomem
Pregoeiro Oficial - Portaria n.º 016/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 001/DTF/SMF/2024

Considerando o inciso III, do artigo 99, da Lei Complementar nº 
043 de 23 de dezembro de 1997, ficam NOTIFICADOS, por este 
Edital os contribuintes abaixo relacionados, por seus 
representantes legais, para ciência da AUTO DE INFRAÇÃO E 
APREENSÃO, que encontra-se à disposição dos Notificados 
na Diretoria de Tributação e Fiscalização, Rua Barão de 
Melgaço, 3814, Centro Norte.
Ficam cientificados os contribuintes e seus representantes 
legais, de que têm o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da 
data de publicação deste EDITAL, para querendo, apresentar 
defesa, quitar ou parcelar os débitos, o que poderá ser feito, 
formalmente, na Central de Atendimento do ISSQN, Rua Barão 
de Melgaço, 3814, Centro Norte, nesta Capital, diariamente, 
das 08h00 às 17h30 exceto aos sábados, domingos e feriados.

RELAÇÃO DAS EMPRESAS NOTIFICADAS
RAZÃO SOCIAL-INSCRIÇÃO CADASTRO MOBILIÁRIO - 
NÚMERO NAI: SPERAFICO DA AMAZONIA S/A, 34254, 
409/2023; POSTO ALDO CUIABA LTDA, 33955, 408/2023; 
SOCIEDADE BENEFICIENTE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA, 2872, 407/2023; JAELSON MARTINS DE 
AZEVEDO, 204605, 406/2023; SAO MATHEUS CUIABA AUTO 
POSTO LTDA, 19619, 405/2023; MARCIANO DE OLIVEIRA & 
RIBEIRO FILHO LTDA, 19599, 404/2023;  RAIA DROGASIL 
S.A., 165468, 403/2023; SDB COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, 138231, 402/2023; GERENCIAL EMPREENDIMENTOS 
VERONESE SPE LTDA, 134056, 401/2023;  VIA S.A., 129593, 
400/2023; RESIDENCIAL TROPICAL PRIVÊ, 121525, 
399/2023; RAIA DROGASIL S/A, 120939, 398/2023; RAIA 
DROGASIL S/A, 120937, 397/2023; ING - CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, 107963, 
396/2023; MM TERCEIRIZAÇÃO LTDA  ME, 106183, 
394/2023; PANORAMA IMOBILIARIA E CONSTRUTORA 
LTDA, 1068, 395/2023; VOLTRONIC SERVICOS E 
COMERCIO DE PECAS, 105750, 393/2023; MRV PRIME FAVA 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA, 104444, 392/2023; 
METAQUALITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 
1 0 3 5 9 4 ,  3 9 1 / 2 0 2 3 ;  G A U D I  C O N S T R U T O R A E 
INCORPORADORA LTDA, 98413, 389/2023; IMOBILIARIA E 
CONSTRUTORA GEORGIA MIRELA LTDA, 7934, 430/2023.
Cuiabá – MT, 02 de dezembro de 2022.

Márcio Fabro Lenhard
Assessor Técnico - ISSQN

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SES - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO
(SIGADOC) N° SES-PRO-2023/41438

A Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso 
torna público que realizará a licitação em epígrafe, conforme 
indicado abaixo.  DATA DE CADASTRAMENTO DE 
PROPOSTAS: a partir do dia 19/02/2024 até às 08h45min 
(horário de Cuiabá/MT – 09h45min Horário de Brasília/DF) do 
dia 04/03/2024. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E 
PROPOSTAS: a partir das 09h00min (horário de Cuiabá/MT - 
10h00min horário de Brasília/DF) do dia 04/03/2024, cujo objeto 
consiste em “REPETIÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
084/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
N A P R E S TA Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  M É D I C O S  E M 
P S I Q U I AT R I A ,  P O R  M E I O  D E  P R O F I S S I O N A I S 
QUALIFICADOS, NO ÂMBITO DO HOSPITAL ESTADUAL 
SANTA CASA, SOB GESTÃO DIRETA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO”. O Edital está 
d i s p o n í v e l  n o  P o r t a l  d e  A q u i s i ç õ e s 
http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br), onde será realizada a 
sessão pública e todas as operações relativas ao certame. E no 
s i t e  d a  S e c r e t a r i a  d e  E s t a d o  d e  S a ú d e  L i n k : 
http://www.saude.mt.gov.br/licitacao-editais. Contato: E-mail 
pregao02@ses.mt.gov.br e (65) 3613-5410 – Coordenadoria de 
Aquisições. Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2024.

Kelly Fernanda Gonçalves
Pregoeira Oficial –SES/MT

(Original Assinado nos Autos)

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE
ALTERAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A SINFRA - Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística torna público que requereu junto à SEMA-
MT a alteração de projeto da Licença Prévia n° 
316317/2023 e de Instalação n° 75439/2023 sob 
Processo nº 37988/2022, referente à Pavimentação, 
drenagem e sinalização da Rodovia MT-452 – 
Trecho: entre BR-070 e entre.MT-351 (B), no 
município de Nossa Senhora do Livramento/MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE ALTO ARAGUAIA 1ª VARA DE ALTO ARAGUAIA 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DO EDITAL: 30 DIAS EXPEDIDO 
POR DETERMINAÇÃO DO MM.(A)JUIZ(A) DE DIREITO DANIEL 
DE SOUSA CAMPOS PROCESSO N. 0002021-13.2017.8.11.0020 
VALOR DA CAUSA: R$ 46.375,87 ESPÉCIE: [CONTRATOS 
BANCÁRIOS]->EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE(S): BANCO BRADESCO S.A. EXECUTADO(A): 
SINVALDO MARTINS MELLO EXECUTADO(A): SINVALDO 
MARTINS MELLO CPF 047.564.391-79 FINALIDADE: EFETUAR 
A CITAÇÃO do(s) executado(s), acima qualificado(s), atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para tomarem conhecimento da ação, 
cujo resumo da petição inicial segue abaixo, bem como para 
habilitarem-se nos presentes autos, conforme documentos 
vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem 
descritas no corpo deste mandado. RESUMO DA INICIAL: "Em 
17/03/2010, a parte executada firmou perante a Exequente à Cédula 
de Crédito Bancário Financiamento para Aquisição de Bens e/ou 
Serviços – CDC - PF n. 002.646.728, no valor financiado de R$ 
12.000,00 (doze mi l reais), para pagamento em 48 (quarenta e oito) 
parcelas no valor de R$ 427,82 (quatrocentos e vinte e sete reais e 
oitenta e dois centavos ), com o primeiro vencimento em 05/05/2010 
e o último vencimento em 05/04/2014. Ocorre que a parte executada, 
encontra-se inadimplente desde a 1a prestação vencida em 
05/05/2010. Desta forma, a soma do débito R$ 46.375,87 (quarenta 
e seis mil , trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos 
), o que enseja a propositura da presente ação de execução". 
DESPACHO/ DECISÃO: "Defiro o pedido retro. Expeça-se edital de 
citação pelo prazo de 30 (trinta) dias nos termos do art. 257, inciso III, 
CPC. Transcorrido o prazo supra “in albis”, certifique-se e nomeio 
como curador especial à Defensoria Pública, a qual deverá ser 
intimada para apresentação de contestação. Com o retorno dos 
autos, intime-se a exequente para manifestar-se no prazo de 15 dias. 
Após, conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. Alto Araguaia/MT, data da 
assinatura digital. DANIEL DE SOUSA CAMPOS Juiz De Direito".E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no 
futuro, possa alegar ignorância a, expediu-se o presente Edital que 
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, 
MISLAINE RIBEIRO DE MOURA, digitei. ALTO ARAGUAIA, 26 de 
janeiro de 2024. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a)  
Autorizado(a) pelo Provimento no 56/2007-CGJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS QUATRO MARCOS
NOTIFICAÇÃO EDITALÍCIA DOS PROPRIETÁRIOS E CONFRONTANTES O Prefeito Municipal de São José dos Quatro 
Marcos-MT, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 20, § 1º da Lei n. 13.465/2017, FAZ SABER 
aos Senhores(as): ROSILDO XAVIER DE ALMEIDA, FRANCISCO JOSÉ DE MATOS, JOSÉ ARAÚJO, CLEIDIMAR MAZETE 
CARVALHO, MARIA DA PENHA FERREIRA DE LIMA, CATARINE FERRARI, ADENILSON FERNANDO FRANCO, SANDRA MARIA 
MENDES DA SILVA, GUSTAVO CARDOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS, GUSTAVO CARDOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
DOUGLAS CELESTINO GONÇALVES, PAULO GUILHERME DA SILVA, JESSE DELFORNO GONÇALVES, CLAUDINEI GRACIANO, 
LUCIANA TRENTO TOSKAN, ALCIDES RICI, PEDRO ELCIO TOSTI E OUTRA, JOSÉ ANTONIO DE MEI, ANTONIO CARLOS 
FRAZÃO MORAES e Representantes legais da EDUCARE GESTÃO DE EDUCAÇÃO LTDA e do ESTADO DE MATO GROSSO, 
principalmente os moradores e/ou proprietários de imóveis dos Loteamentos “Jardim Universitário”, “Jardim das Olivei-
ras II” e “Santa Rosa II” - que o Poder Público Municipal, realizou a DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA, para fins de REGULA-
RIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL – REURB-S, da área de 126.167,624 m² (12,6138 ha), compreendida pelo 
Núcleo Urbano Informal Consolidado conhecido pela denominação de JARDIM UNIVERSITÁRIO, neste Município, com as 
características, confrontações, medidas e coordenadas georreferenciadas dos vértices contidas no Memorial Descritivo 
do Roteiro Perimétrico elaborado pelo Eng. Civil Benedito Carlos Arruda de Oliveira. Dessa forma, ficam os acima nomi-
nados e os TERCEIROS INTERESSADOS de que, querendo, poderão apresentar - no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data de publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - na sede da Secretaria Municipal de Administração da 
Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos, sito na Dr. Guilherme Cardoso n° 539 Bairro Centro, nesta cidade, 
nos dias úteis, no horário das 8 H às 17 H, IMPUGNAÇÃO À DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA realizada, conforme lhes é 
facultado pelo § 1º do art. 20 da Lei n. 13.465/2017. Por oportuno, ficam também os CREDORES (se houverem) e DEMAIS 
INTERESSADOS cientes que a ausência de manifestação dos indicados neste edital será interpretada como concordância 
com a DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA e na perda de eventual direito de titular sobre o imóvel objeto da REURB conforme 
estabelecido pelo § 3º do art. 20 da Lei n. 13.465/2017. São José dos Quatro Marcos (MT), 30 de janeiro de 2024. 
Jamis Silva Bolandin PREFEITO MUNICIPAL Segue link da imagem: https://saojosedosquatromarcos.mt.gov.br/artigo/
notificacao-editalicia-dos-proprietarios-e-confrontantes-2024-02-16-10 

SENAR/MT - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL
AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024/SENAR/MT
Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de aquisição de 
MÓVEIS E CADEIRAS PARA ESCRITÓRIO, para atender ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, 
quantidades e especificações constantes neste Edital e seus anexos. Data da 
Sessão: 01/03/2024. Abertura da Sessão Pública: 09h00min (horário de Brasília). 
Prazo para cadastro das propostas: Até 01/03/2024 – Horas 09h00min (horário de 
Brasília). Plataforma Eletrônica: Portal de Compras do Governo Federal (Site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br). Vistas e Cópias do Edital: Os autos 
permanecerão  com v is ta  f ranqueada aos  in te ressados  no  s i te 
https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/ e https://www.gov.br/compras/pt-
br, bem como na sede do SENAR/MT na Coordenadoria de Licitações e Contratos, 
de segunda-feira a sexta-feira das 08h30min às 12h30min e das 14h30min às 
16h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA) ou pelo e-mail cpl@senarmt.org.br. 
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892. E-mail: cpl@senarmt.org.br.

Pregoeira: Julean Faria da Silva
Ordenador de Despesas: José Luiz Martins Fidelis

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 007/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE "CONSERVAÇÃO DE 
PAVIMENTO COM MICRO REVESTIMENTO NA RODOVIA 
MT-160 NA ENTRADA E SAÍDA DE NOVA MARINGÁ-MT, 
EXTENSÃO TOTAL DE 2,88KM” CONFORME PLANILHAS E 
PROJETOS. Tendo em vista o que consta dos autos deste 
processo, e diante do resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação e Comissão de Apoio, HOMOLOGO o 
presente certame, para que produza todos os efeitos legais 
previstos em conformidade com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, 
LC 123/2006, com o Decreto Municipal 001/2010 e suas 
alterações, bem como pelas disposições estabelecidas no 
Edital. EMPRESA VENCEDORA: JS CONSTRUTORA E 
LOCADORA LTDA inscrito no CNPJ: 16.910.656/0001-81. 
ITEM: 01. VALOR GLOBAL: R$ 940.409,64 (novecentos e 
quarenta mil quatrocentos e nove reais e sessenta e quatro 
centavos). Nova Maringá – MT, 16 de fevereiro de 2024.

Ana Maria Urquiza Casagrande - Prefeita Municipal

SENAR/MT - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL

AVISO DE ABERTURA DA PREGÃO PRESENCIAL N°001/2024/SENAR/MT

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL S-10, para atender ao 

Centro de Treinamentos de Rondonópolis – CT ROO - SENAR/MT, conforme 

condições, quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos. 

Data: 27/02/2024. Horário: 08h30min (horário local). Local da Sessão Pública: 

Sindicato Rural de Rondonópolis localizado no Parque de Exposições Wilmar 

Peres de Farias sito à MT 270, KM 08, s/n, Zona Rural. Vistas e Cópias do Edital: 

Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no site 

http://app3.cna.org.br/transparencia/?gestaoLicitacaoAndamento-MT-2022-

1003 e na sede do SENAR/MT – Gerência de Licitações e Contratos. 

I n fo rmações :  Te le fone :  (65 )  3928-5802  /  3928-4892 .  E -ma i l : 

cpl@senarmt.org.br.

Pregoeiro: Fernanda Amaral Brito dos Reis

Ordenador de Despesas: José Luiz Martins Fidelis
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